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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Conquista D´Oeste

LEI COMPLEMENTAR N° 028/2006

“Cria remuneração para o serviço de plantão médico sobre aviso”.

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1° - O serviço de Plantão Médico de Sobre-Aviso, a ser prestado por servidor para tanto designado,

em turno de 12 ou 24 horas, a critério da Administração, será remunerado na forma disposta na presente Lei.

Art. 2° - A remuneração do serviço será efetuada segundo a duração do plantão, a ser definido por

ato próprio do Executivo, fixando-se o valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) e R$ 400,00 (quatrocentos

reais), respectivamente.

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de dotações próprias

do orçamento vigente e, se necessário, suplementadas.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05 de setembro de 2006.

LEI COMPLEMENTAR N° 029/2006

“Institui gratificação de incentivo aos profissionais efetivos da Saúde que especifica”.

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituída a gratificação de incentivo aos profissionais da Saúde, de caráter transitório,

vinculada aos programas de transferências FUNDO a FUNDO, para a execução das ações de atenção

básica à saúde no município, nos termos da portaria SES 049/02 e Resolução CIB 60/02.

Art. 2° - O incentivo que trata a presente Lei será devido ao servidor efetivo, nível superior, que

desempenhe funções nos Programas da Saúde da Família e da Saúde Bucal, e será calculado mediante

a aplicação do percentual de 40% sobre o valor repassado ao município via FUNDO a FUNDO, a título

de incentivo.

Parágrafo Único – O valor da gratificação definida neste artigo fica limitado ao teto de 40% sobre

a remuneração base do servidor.

Art. 3° - O incentivo autorizado será mantido enquanto perdurar os programas a que está vinculado

e segundo a conveniência administrativa, não incorporando, para qualquer fim, ao vencimento do servidor.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de dotações

próprias do orçamento.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

e, em especial a Lei nº. 146, de 05 de abril de 2.004.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05 de setembro de 2006.

LEI COMPLEMENTAR N° 030/2006

“Institui gratificação de incentivo aos profissionais efetivos da Saúde que especifica”.

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições

legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituída a gratificação de incentivo ao profissional médico, de caráter transitório,

vinculada ao programa de transferência FUNDO a FUNDO, para a execução das ações de atenção

básica à saúde no município, nos termos da portaria SES 049/2002 e Resolução CIB 60/2002.

Art. 2° - O incentivo de que trata a presente Lei será devido ao servidor efetivo, em regime de 20

horas semanais, designado para exercício, em tempo integral, de médico do Programa da Saúde da

Família - PSF, e será calculado mediante a aplicação do percentual de 50% sobre o valor repassado ao

município via FUNDO a FUNDO.

Parágrafo Único – O valor definido neste artigo fica limitado ao teto de 100% da remuneração

base do servidor.

Art. 3° - O incentivo autorizado será mantido enquanto perdurar os programas a que está vinculado

e segundo a conveniência administrativa, não incorporando, para qualquer fim, ao vencimento do servidor.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de dotações

próprias do orçamento vigente e, se necessário, suplementadas.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05 de setembro de 2006.
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LEI N° 229/2006

“Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial e dá outras providências”.

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art.1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento do município, no presente

exercício, crédito adicional especial no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) assim discriminados:

007 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

002 – Fundo Municipal de Ação Social

008 – Assistência Social

Projeto: Casamento Comunitário

3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Cartório___________________ 3.000,00

                                                                                                      Total_________________3.000,00

Art.2º – Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo antecedente, serão utilizados os recursos

provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:

007 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

002 – Fundo Municipal de Ação Social

008 – Assistência Social

Ficha – 240________________________________________________________________3.000,00

Total: ____________________________________________________________________3.000,00

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 13 de junho de 2006.

LEI N.º 230/2006

“Altera a Lei n.º 169, de 20 de dezembro de 2004 , que Institui o Regime Próprio de Previdência Social

do Município de Conquista D’Oeste/MT e, dá outras providências”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º A Lei n.º 169, de 20 de dezembro de 2004  passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 5.º A perda da qualidade de segurado do PREVI-CONQUISTA se dará com a morte, exoneração,

demissão ou para aquele que deixar de exercer atividade que o submeta ao regime do PREVI-CONQUISTA.

Parágrafo único. A perda da qualidade de segurado importa na caducidade dos direitos inerente

a essa qualidade.

Art. 6.º O servidor afastado ou licenciado temporariamente do cargo efetivo sem recebimento de

remuneração pelo Município, manterá sua condição de segurado ao PREVI-CONQUISTA, desde que

efetue o pagamento das contribuições previdenciárias referentes à sua parte e a do Município.

§ 1º Em não ocorrendo o pagamento das contribuições previdenciárias de que trata o caput, o período

em que estiver afastado ou licenciado não será computado para fins previdenciários, salvo se restar

comprovado, mediante averbação, a efetivação das contribuições para outro regime de previdência.

§ 2º O servidor efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e de outros Municípios à disposição

do Município de Conquista D’Oeste/MT, permanece filiado ao regime previdenciário de origem.

Art. 7.º .................................................................................

§ 5° O menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos filhos do segurado mediante

apresentação do termo de tutela.

Art. 10. A inscrição do segurado é automática e ocorre quando da investidura no cargo.

Art. 11. Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, mediante apresentação de

documentos hábeis.

§ 1º Ocorrendo o falecimento do segurado sem que tenha feito sua inscrição e a de seus dependentes,

a estes será lícito promovê-la, para outorga das prestações a que fizerem jus.

§ 2º A inscrição de dependente inválido requer a comprovação desta condição através de perícia médica.

§ 3º A inscrição é essencial à obtenção de qualquer prestação, devendo o PREVI-CONQUISTA

fornecer ao segurado, documento que a comprove.

Art. 12. ..................................................................................

§ 2º É vedada à adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria

aos segurados do PREVI-CONQUISTA, ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, os

casos de servidores:

I - portadores de deficiência;

II - que exerçam atividades de risco;

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física.

§ 8º O segurado aposentado por invalidez está obrigado, sob pena de suspensão do benefício, a

qualquer tempo, e independentemente de sua idade, ressalvada apenas a idade máxima de permanência

no serviço publico, a submeter-se a exames médico-periciais a cargo do PREVI-CONQUISTA, a realizarem-

se anualmente.

Art. 13. No cálculo dos proventos de aposentadoria previsto nos arts. 12 e 79 desta Lei, será

considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as

contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da

contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os seus valores

atualizados, mês a mês, de acordo com a variação integral do índice fixado para a atualização dos salários-

de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime geral da previdência social.

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo efetivo nas

competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para o regime próprio.

§ 3º  Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este artigo serão

comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos regimes de previdência

aos quais o servidor esteve vinculado.

§ 4º  Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da aposentadoria,

atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser:

I - inferiores ao valor do salário mínimo;

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em que o servidor

esteve vinculado ao regime geral de previdência social.

§ 5º Os proventos, calculados de acordo com o caput, por ocasião de sua concessão, não poderão

ser inferiores ao salário mínimo nem exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em

que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

Art. 14-A. Para fins do disposto no § 21 do art. 40 da Constituição Federal e no §2º do art. 44 desta

Lei, considera-se doença incapacitante: sarcoidose; doença de Hansen; tumores malignos; hemopatias

graves; doenças graves e invalidantes do sistema nervoso central e periférico e dos órgãos dos sentidos;

cardiopatias reumatismais crónicas graves; hipertensão arterial maligna; cardiopatias isquémicas graves;

coração pulmonar crónico; cardiomiopatias graves; acidentes vasculares cerebrais com acentuadas

limitações; vasculopatias periféricas graves; doença pulmonar crónica obstrutiva grave; hepatopatias



Página 3       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS         Sexta-feira, 22 de setembro de 2006

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1201 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: amm@amm.org.br

graves; nefropatias crónicas graves, doenças difusas do tecido conectivo; espondilite anquilosante e artroses

graves invalidantes.

Art. 15. O auxílio doença será devido ao segurado que ficar incapacitado para o exercício da função

em gozo de licença para tratamento de saúde, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, e corresponderá a

última remuneração de contribuição do segurado.

Art. 18. O segurado em gozo de auxílio-doença insuscetível de recuperação para sua atividade

habitual, deverá submeter-se a processo de readaptação profissional para exercício de outra

atividade até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta

a subsistência, ou, quando considerado não recuperável, deverá ser aposentado por invalidez.

Parágrafo único. O benefício de auxílio-doença será cessado quando o servidor for submetido

a processo de readaptação profissional para exercício de outra atividade, ficando este às expensas

do erário municipal.

Art. 19. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho e pela transformação

em aposentadoria por invalidez.

Parágrafo único. O segurado que ficar incapacitado para o exercício da função, em gozo de auxílio-

doença, por mais de 24 (vinte e quatro) meses consecutivos, terá o benefício de auxílio doença convertido em

aposentadoria por invalidez, mediante avaliação médico-pericial.

Art. 26. ................................................................................

§ 5º À segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-

maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança

tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade.

§ 6º Em caso de natimorto, ou que a criança venha falecer durante a licença-maternidade, o salário

maternidade não será interrompido.

Art. 28. ................................................................................

§ 1º A importância total assim obtida será rateada em partes iguais entre todos os dependentes com

direito a pensão, e não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente.

§ 5º A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de dependente só produzirá efeitos a

contar da data da inscrição ou habilitação.

Art. 29. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

a) pelo dependente maior de dezesseis anos de idade, até trinta dias depois; e

b) pelo dependente menor até dezesseis anos de idade, até trinta dias após completar essa idade.

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso I; ou

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.

Parágrafo único. No caso do disposto no inciso II, não será devida qualquer importância relativa a

período anterior à data de entrada do requerimento.

Art. 30. A condição legal de dependente, para fins desta Lei, é aquela verificada na data do óbito do segurado.

§ 1º A invalidez ou alteração de condições quanto ao dependente supervenientes à morte do segurado,

não darão origem a qualquer direito a pensão.

§ 2º Os dependentes inválidos ficam obrigados, tanto para concessão como para manutenção e cessação

de suas quotas de pensão, a submeter-se aos exames médicos determinados pelo PREVI-CONQUISTA.

§ 3º Ficam dispensados dos exames referidos neste artigo os pensionistas inválidos que atingirem

a idade de 60 (sessenta) anos.

Art. 35. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente,

o valor real, conforme Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

Art. 39-A. O pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de doença mental

somente será feito ao curador do segurado, condicionado à apresentação do termo de curatela, ainda

que provisório.

Art. 42-A. O pagamento do abono de permanência de que trata o art. 12, §7º, art. 79, §3º e art. 82, §1º é de

responsabilidade do município e será devido a partir do cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício.

Art. 43. As vantagens oriundas dos benefícios garantidos aos segurados do PREVI-CONQUISTA,

quando não reclamados, prescreverão, no prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data em que forem devidos,

sendo revertidas em favor do instituto, ressalvado os prazos previstos no art. 29 desta lei.

Art. 44. ..................................................................................

IV - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e fundações, definida pelo

art. 2º da Lei Federal n.° 9.717/98, com redação dada pela Lei n.º 10.887, de 18 de junho de 2004, a razão

de 11,00% (onze inteiros por cento) calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados ativos;

§ 1º Constituem também fontes de receita do PREVI-CONQUISTA as contribuições previdenciárias

previstas nos incisos I, IV e V incidentes sobre o auxílio doença, salário-maternidade e auxílio-reclusão.

§2º A contribuição prevista no inciso III deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de proventos

de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, quando o beneficiário,

for portador de doença incapacitante prevista no art. 14-A desta lei.

§ 3º O déficit do custo especial é de R$ 114.538,65 (cento e quatorze mil, quinhentos e trinta e oito

reais e sessenta e cinco centavos) e será financiado nos termos do inciso X, Anexo I, da Portaria n.º 4.992,

de 05/02/1999, em 420 meses, mediante a arrecadação mensal de 0,84% (oitenta e quatro centésimos por

cento), sobre a remuneração de contribuição dos servidores vinculados ao PREVI-CONQUISTA.

Art. 45. Considera-se remuneração de contribuição, para os efeitos desta Lei, a retribuição pecuniária

devida ao segurado a título remuneratório pelo exercício do cargo com valor fixado em Lei, acrescido das

vantagens permanentes do cargo, vantagem individual por produtividade, décimo terceiro vencimento.

§ 1º Excluí-se da remuneração de contribuição as seguintes espécies remuneratórias:

I - as diárias para viagens;

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;

III - a indenização de transporte e horas extras;

IV - o auxílio-alimentação e o auxílio-creche;

V - a gratificação de 1/3 de férias prevista no inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal;

VI - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;

VII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função de

confiança; e

VIII - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 5o do art.

2o e o § 1o do art. 3o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003;

IX - as demais vantagens de natureza temporárias não previstas nos incisos anteriores.

§ 2º O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão na base de contribuição de

parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de trabalho, do exercício de cargo em comissão

ou de função de confiança, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no art. 40

da Constituição Federal e art. 2o da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada,

em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2o do art. 40 da Constituição Federal.

§ 3º O salário família não está sujeito, em hipótese alguma, a qualquer desconto pelo PREVI-

CONQUISTA.

Art. 72. Os segurados do PREVI-CONQUISTA e respectivos dependentes, poderão interpor

recurso contra decisão denegatória de prestações no prazo de 15 (quinze) dias contados da data em

que forem notificados.

Art. 73. Os recursos deverão ser interpostos perante o órgão que tenha proferido a decisão, devendo

ser, desde logo, acompanhados das razões e documentos que os fundamentem.

Art. 74. O órgão recorrido poderá no prazo de 15 (quinze) dias reformar sua decisão, em face do

recurso apresentado, caso contrário, o recurso deverá ser encaminhado para o Conselho Curador, com

o objetivo de ser julgado.

Art. 75. Os recursos não terão efeito suspensivo, salvo se, em face dos interesses, assim o determinar

o próprio órgão recorrido.
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Art. 76. O Conselho Curador terá 30 (trinta) dias para julgar os recursos interpostos e não reformados

pelo órgão recorrido.

Parágrafo Único. A contagem do prazo para julgamento do recurso terá início na data de recebimento

dos autos na secretaria do Conselho Curador.

Art. 81. ..................................................................................

Parágrafo único. Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores públicos que se

aposentarem na forma do caput, o disposto no art. 83 desta Lei.

Art. 83-A. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 12 ou

pelas regras estabelecidas pelos arts. 79 e 81 desta Lei, o servidor da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público

até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha,

cumulativamente, as seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no

cargo em que se der a aposentadoria;

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 12, inciso III, alínea “a”, desta

Lei, de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput

deste artigo.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base neste

artigo o disposto no art. 83 desta lei, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos

proventos de servidores falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este artigo.

Art. 84-A. O PREVI-CONQUISTA procederá, anualmente, o recadastramento previdenciário,

abrangendo todos os aposentados e pensionistas do regime próprio de previdência social.

Art. 2º Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da reavaliação atuarial, realizado em

MAIO/2006.

Art. 3º Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em

contrário, em especial o §5º do art. 12 da Lei n.º 169, de 20 de dezembro de 2004 e Lei n.º 186, de 06 de junho

de 2005.

Gabinete do Prefeito, 13 de junho de 2006.

LEI N° 231/2006

“Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial e dá outras providências”.

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art.1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento do município, no presente exercício,

crédito adicional especial no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) assim discriminados:

007 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

002 – Fundo Municipal de Ação Social

008 – Assistência Social

Projeto: BOLSA FAMILIA

3.3.90.30.00 – Material de Consumo____________________________________________3.000,00

Total: ____________________________________________________________________3.000,00

Art.2º – Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo antecedente, serão utilizados os recursos

provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:

007 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

002 – Fundo Municipal de Ação Social

008 – Assistência Social

Ficha – 240________________________________________________________________3.000,00

Total: ____________________________________________________________________3.000,00

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 13 de junho de 2006.

LEI N° 232/2006

“Autoriza a contratação de servidores temporários e dá outras providências”.

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° – Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a contratar servidor temporário, em caráter

excepcional, nos termos da Lei Municipal n. 172/2005, pelo prazo de cento e oitenta dias, prorrogável por

igual período.

Parágrafo Único – O cargo (Trabalhador Braçal “desempenhar serviços de Limpeza”) e quantidades

de vagas autorizadas pela presente Lei, são os constantes do Anexo Único, que integra a presente Lei.

Art. 2º – Os vencimentos obedecerão aos valores previstos no Plano de Cargos, Carreiras e

Salários do Município.

Art. 3º – As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações

próprias do orçamento vigente e, se necessário, suplementadas.

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 26 de junho de 2006.

Denominação Carga Horária Quantidade

Trabalhador Braçal 40 11

TOTAL 11
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LEI Nº. 233/2006

“Dispões sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2007 e dá outras

providências.”

Walmir Guse, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste-MT, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art.1º - O Orçamento do Município de Conquista D’Oeste, para o exercício de 2007, será elaborado

e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I – as metas fiscais;

II – As prioridades e metas da administração municipal

III – a estrutura dos orçamentos;

IV – as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município;

V– as disposições sobre a dívida pública municipal;

VI – as disposições sobre as despesas com pessoal;

VII – as disposições sobre as alterações tributárias; e

VIII  – as disposições gerais.

I - DAS METAS FISCAIS

Art. 2º - As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida

pública para os exercícios de 2007 a 2009 de que trata o art. 4º da Lei 101/2000 – LRF, estão identificados

no Anexo I desta Lei.

II – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 3º - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2007 são

aquelas definidas e demonstradas no Anexo II desta Lei.

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para o exercício de 2007 serão destinados,

preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas no Anexo II desta Lei, não se constituindo,

todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2007, o Poder Executivo poderá aumentar ou

diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei e identificadas no Anexo II, a fim de estabilizar a despesa

orçada e a receita estimada, de forma preservar o equilíbrio das contas públicas.

III – DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art.4º - O orçamento para o exercício financeiro de 2007 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo,

seus fundos e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional da Prefeitura.

Art. 5º - A Lei Orçamentária para 2007 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das unidades

gestoras, especificando aquelas vinculadas a fundos, Autarquias e ao Orçamento da Seguridade Social,

desdobrando as despesas por função, sub-função, programa, projetos, atividades ou operações especiais,

e quanto sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa, tudo em conformidade com

as portarias SOF/42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, a qual deverão estar anexados o seguinte:

I – Sumario geral da receita por fontes e das despesas por funções de governo;

II – Demonstrativo da receita e despesa segundo categorias econômicas, - Anexo 1 da lei nº. 4320/64;

III – Receita segundo as categorias econômicas - Anexo 2 da Lei n° 4320/64;

IV - Natureza da despesa segundo as categorias econômicas - Consolidação geral - Anexo 2 da Lei

n° 4.320/64;

V - Quadro demonstrativo da receita, por fontes, e respectiva legislação;

VI - Quadro das dotações por órgãos do governo: poder legislativo e poder executivo;

VII - Quadro demonstrativo da despesa por órgãos, por unidade orçamentária, programa de trabalho

- Anexo 6 da Lei n° 4320/64;

VIII - Quadro demonstrativo da despesa por programa anual de trabalho do governo, por função

governamental - anexo 7 da lei n° 4320/64;

IX - Quadro demonstrativo da despesa por funções, sub-funções e programas conforme o vinculo com

os recursos - Anexo 8 da Lei n° 4320/64;

X - Quadro demonstrativo das despesas por órgão e funções - Anexo 9 da lei n° 4320/64;

XI - Quadro demonstrativo da receita e planos de aplicação dos fundos especiais;

XII - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do governo em termos de realização de

obras e de prestação de serviços;

XIII - Tabela explicativa da evolução da receita e da despesa - artigo 22, inciso III da Lei n° 4320/64;

XIV - Descrição sucinta de cada unidade administrativa e suas principais finalidades, com a

respectiva legislação;

XV - Demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrentes de isenções,

anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributaria e creditícia;

XVI - Demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e as metas

estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias,

XVII - Demonstrativo de medidas de compensação às renuncias de receita e ao aumento de

despesas obrigatórias de caráter continuado.

§ 1º - Para efeito desta Lei, entende-se por Unidade Gestora Central, a Prefeitura, e por Unidade

Gestora, as entidades com Orçamento e Contabilidade própria.

§ 2º – O Quadro Demonstrativo das Despesas – QDD poderá ser detalhado  em nível de elemento

e alterado por decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal e por Decreto Legislativo do Presidente

da Câmara Municipal no âmbito do Poder Legislativo.

IV - DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E

EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO.

Art. 6º - Os Orçamentos para o exercício de 2007 obedecerão entre outros, ao princípio da transparência

e do equilíbrio entre receita e despesa, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo e seus Fundos.

Art. 7º - Os Fundos Municipais terão suas receitas no Orçamento da Receita das Unidades

Gestoras que estiverem vinculados, e essas, por sua vez, vinculadas às despesas relacionadas aos seus

objetivos, identificando em plano de aplicação, referido no art. 5º, XI desta Lei.

§ 1º - Os Fundos Municipais serão gerenciados pelo Prefeito Municipal, podendo por manifestação

formal do chefe do Poder Executivo, serem delegados a servidor municipal.

§ 2º - As movimentações orçamentária e financeira das contas dos Fundos Municipais deverão ser

demonstradas também em balancetes apartados da Unidade Gestora Central quando a gestão for delegada

pelo Prefeito a servidor municipal.

Art. 8º - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2007 deverão observar os

efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento

econômico a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios.

Parágrafo Único – Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder

Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará a disposição da Câmara Municipal, os estudos e as

estimativas das receitas para o exercício subseqüente,  inclusive de receita corrente líquida e as respectivas

memórias de cálculo.

Art. 9º - Se a receita estimada para 2007, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo anterior,

o legislativo, quando da discussão da Proposta Orçamentária, poderá reestimá-la, ou solicitar do Executivo

Municipal a sua alteração, se for o caso, e conseqüentemente adequação do orçamento da despesa.

Art. 10 – Na execução do orçamento, verificando que o comportamento da receita poderá afetar o

cumprimento das metas de resultados primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma

proporcional a suas dotações e observadas as fontes de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de

empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários á preservação do resultado estabelecido.

§ 1º - Ao determinarem a limitação de empenhos e movimentação financeira, os chefes dos Poderes

Executivo e Legislativo adotarão critérios que produza o menor impacto possível nas ações de caráter

social, particularmente a educação, saúde e assistência social.

§ 2º - Não se admitirá a limitação de empenhos e movimentação financeira nas despesas vinculadas,

caso a frustração na arrecadação não esteja ocorrendo nas respectivas receitas.

§ 3º - Não serão objetos de limitação de empenhos e movimentação financeira as despesas que

constituem obrigações legais do município.

§ 4º - A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese de ser

necessário a redução de eventual excesso da dívida em relação aos limites legais obedecendo ao que

dispõem o artigo 31 da Lei  Complementar 101.

Art. 11 – As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à receita corrente líquida,

programada para 2007, poderão ser expandidas em até 10%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias

de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2006, conforme demonstra o Anexo I (MARGEM

DA EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO).

Art. 12 – Constitui riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município

aqueles constantes do Anexo III desta Lei. (art..4º,§ 3º da LRF)

§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de

Contingência.

Art. 13 – Os Orçamentos para o exercício de 2007 destinará recursos para a Reserva de

Contingência não inferior a 2% da Receita Corrente Líquidas previstas para o mesmo exercício. (art.5º,

III da LRF).

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo
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se for o caso, e também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto no art.

5º, III, “b” da LRF.

Art. 14 – Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual

se contemplado no Plano Plurianual. (art. 5º, § 5º, da LRF).

Art. 15 – O chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei

Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal.

(art. 8º da LRF).

Art. 16 – Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2007 com dotações vinculadas

a fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros

extraordinários, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu

ingresso no fluxo de caixa, respeitando ainda o montante ingressado ou garantido. (art. 8º parágrafo único

e 50, I da LRF).

Art. 17 – A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de 2007, constante do Anexo I

(ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA) desta Lei, não será considerada para

efeito de cálculo do orçamento da receita. (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).

Art. 18 – A transferência de recurso do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará somente

aqueles de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação  técnica e voltadas

para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em Lei específica. (art. 4º, I,

“f” e 26 da LRF).

§ Parágrafo Único – As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar

contas no prazo de 30 dias, ou na forma estabelecida no instrumento de convênio.

Art. 19 – Os instrumentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração

do ordenador de despesa de que trata o artigo 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que

abriga os autos de licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único – Para efeitos do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas

irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental, que acarrete

aumento de despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2007, em cada evento, não exceda ao limite para

dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei 8.666/93 devidamente atualizado. (Art 16, § 3º da LRF)

Art. 20 – As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre os

projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de

transferências voluntárias e operações de crédito. (art. 45 da LRF).

Parágrafo Único – As obras em andamento e os custos programados para a conservação do patrimônio

público extraídas do Relatório Sobre Projetos em Execução e a Executar, estão demonstrados no Anexo IV

desta Lei. (art. 45, parágrafo único da LRF).

Art. 21 – Despesas de outros entes da federação só serão assumidas pela Administração Municipal

quando firmados por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na Lei Orçamentária. (Art 62 da LRF)

Art. 22 – A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2007 a preços correntes.

Art. 23 – A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de cada projeto, atividade ou operações

especiais, a dotação fixada para cada grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de aplicação, com apropriação

dos gastos nos respectivos elementos de que trata a portaria 163/2001 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Único – A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um grupo de

natureza de despesa/Modalidade de Aplicação para outro, será através de decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 24 – Durante a execução orçamentária de 2007, o Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá

incluir novos projetos ou operações especiais no orçamento da unidade gestora na forma de crédito especial,

desde que estejam previstos no plano Plurianual.

Art. 25 – O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de que trata os Art.

50, § 3º da LRF, serão desenvolvidos de forma a apurar os custos de serviços, tais como custos dos programas,

das ações, do m/2 das construções, do m/2 das pavimentações, do aluno/ano no ensino fundamental, do aluno/

ano no transporte escolar, do aluno/ano no ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, da destinação final

da tonelada de lixo, do atendimento nas unidades de saúde, etc. (art. 4º, I “e” da LRF).

Parágrafo Único – Os custos serão apurados através das operações orçamentárias, tomando-se por

base as metas físicas previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas no final

do exercício. (art. 4º, I “e” da LRF).

Art. 26 – Os programas priorizados por esta Lei e contemplados na Lei Orçamentária de 2007 serão

objetos de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos,

corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas. (art. 4º, I “e” da LRF).

V – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 27 – A Lei Orçamentária de 2007 poderá conter autorização para contratação de Operação de

crédito para atendimento à Despesa de Capital, observando o limite de endividamento de 50% das receitas

correntes líquidas apuradas até o segundo mês imediatamente anterior a assinatura do contrato, na forma

estabelecida nos artigos 30,31 e 32 da Lei Complementar 101/00 (LRF).

Art. 28 – Ultrapassado o limite de endividamento definido no art. 27 desta Lei, enquanto perdurar

o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através de limitação de empenho e

movimentação financeira, observando o art. 10 e seus parágrafos desta Lei.

VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 29 – O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2007, criar cargos

e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, concederem

vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou em Carter temporário na forma da lei, observados

os limites e as regras da Lei Complementar 101/00 (LRF). (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).

§ 1º - Fica o Executivo e o Legislativo Municipal autorizados a conceder o dissídio coletivo no

exercício de 2007, sendo que o índice a ser utilizado como base será o INPC acumulado dos  últimos 12

(doze) meses, apurado na data da concessão do dissídio coletivo.

§ 2º -  Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos no

orçamento para 2007.

Art. 30 – Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente

justificado pela autoridade competente, a administração municipal poderá autorizar a realização de horas-

extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal excederem a 95% do limite do limite estabelecido

no art. 20,III da LRF.

Art. 31 – O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com

pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF):

I – Eliminação das funções gratificadas;

II – eliminação das despesas com horas-extras;

III – exoneração de servidores ocupantes em cargos de comissão;

IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 32 – Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-

obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão de obra

cujas atividades ou funções guardem relação com  a atividades ou funções previstas no Plano de Cargos

e Carreiras da Administração Municipal de Conquista D’Oeste, ou ainda, atividades próprias da

Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou

equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único – Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de

materiais, ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar

substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa, que não “Outras

Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VII – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 33 – O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de

natureza tributária com vista a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou

beneficiar contribuintes integrantes de classe menos favorecida, devendo esses benefícios ser

considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário

e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF).

Art. 34 – Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para

cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante decreto do executivo,

não se constituindo como renuncia de receita. (art.. 14, § 2º, da LRF)

VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 35 – O executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal até o dia 30

de Setembro de 2006, prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que apreciará e devolverá para

sanção até o encerramento do segundo período da sessão Legislativa.

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “caput”

deste artigo.

§ - 2º - Se o projeto de lei orçamentária não for encaminhado para sanção até o inicio do exercício

financeiro de 2007, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma

original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.
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§ 3º - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrências do disposto do parágrafo anterior

serão ajustados após a sanção da lei orçamentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais

suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como fonte de recursos o superávit financeiro

do exercício de 2006, o excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação de saldos das dotações não

comprometidas e a reserva de contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os

riscos fiscais previstos e a meta de resultado primário.

Art. 36 – Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento

de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria.

Art. 37 – Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício,

poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do chefe do poder executivo.

Art. 38 – O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual

através de seus órgãos da administração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência

ou não do município.

Art. 39 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Conquista D’Oeste - MT, 26 de junho de 2006.

LEI N° 234/2006

“Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial e dá outras providências”.

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art.1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento do município, no presente exercício,

crédito adicional especial no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) assim discriminados:

007 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

002 – Fundo Municipal de Ação Social

008 – Assistência Social

Projeto: BOLSA FAMILIA

3.3.90.52.00 – Material Permanente______________________________________________2.500,00

Total: ______________________________________________________________________2.500,00

Art.2º – Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo antecedente, serão utilizados os recursos

provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:

007 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

002 – Fundo Municipal de Ação Social

008 – Assistência Social

Ficha – 240__________________________________________________________________2.500,00

Total: ______________________________________________________________________2.500,00

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 05 de setembro de 2006.

MUNICIPIO DE CONQUISTA D’OESTE

EDITAL DE AUDIENCIA PUBLICA

WALMIR GUSE Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste / MT, no uso de suas atribuições

legais, CONVIDA os munícipes a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA para discussão da PROPOSTA

ORÇAMENTÁRIA para o exercício de 2007, em cumprimento às disposições contidas no Art. 48 da Lei

Complementar nº 101 de 4 de maio de 2000 (LRF), a ser realizada no plenário da Câmara Municipal, dia

26 de Setembro de 2006, às 16,00 horas.

Conquista D’Oeste, 15 de Setembro de 2006.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

RESULTADO DO CONVITE DE PREÇOS N.º 31/2006

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N.º 07/2006 DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO CONVITE DE

PREÇOS N.º 31/2006, PARA AQUISIÇÃO MATERIAIS, PEDAGÓGICOS, MUSICAIS, ESPORTIVOS,

DE CONSTRUÇÃO, AVIAMENTOS E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO, DESTINADOS A

EXECUÇÃO DO PROJETO APLAUSOS NO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA/MT. APÓS ANÁLISE E

CONFERÊNCIA FOI ADJUDICADO O ITEM 77 PARA A EMPRESA RESENDE INDUSTRIA E

COMERCIO DE MALHAS LTDA-ME, CLASSIFICADA EM ÚNICO LUGAR NO VALOR DE R$ 7.200,00

(SETE MIL E DUZENTOS REAIS), PARA OS DEMAIS ITENS NÃO HOUVE PROPOSTA.

NOVA OLIMPIA-MT, 20 DE SETEMBRO DE 2006.

IDAMILDO DUNGA LIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERM. DE LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Novo Mundo

PORTARIA Nº 138 DE 04 DE SETEMBRO DE 2006.

“Dispõe sobre a nomeação de Representante do Município de Novo Mundo perante o Conselho

Regional de Turismo do Pólo Amazônia e da outras providencias’.

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei,

RESOLVE

Art. 1º. Nomear a Dra. SANDRA MARA DI GIULIO BOHAC, brasileira, casada, advogada,

Procuradora Geral do Município de Novo Mundo-MT, portadora da CI-RG nº 13.514.481-4-SSP/SP, CPF

nº 069.786.008-65, residente e domiciliada à Av. Ayrton Senna, nº 452, Centro, no município de Novo

Mundo-MT, como representante do município de Novo Mundo-MT, perante Conselho Regional de Turismo

do Pólo Amazônia
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e seis.

REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.

_____________________________

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Geral

E publicado por afixação em lugar

De costume na data supra.

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Maiores informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Prefeitura Municipal de Tabaporã

PORTARIA Nº 067/2006.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGÉRIO RIVA, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1 – Conceder licença matrimonial pelo período de 20 (vinte) dias consecutivos, a

contar do dia 25/09/2006 à 14/10/2006, sem prejuízo de sua remuneração, a servidora MARIA LÚCIA

FERREIRA LIDÓRIO COUTO, servidora efetiva, brasileira, casada, conforme certidão de casamento nº

0435, portadora da Cédula de Identidade nº 1502106-8 SSP/MT, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,

da Prefeitura de Tabaporã – MT, no cargo de Agente de Saúde Ambiental, de acordo com Lei Municipal

nº 218/99, Art. 94 - III e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 22 de setembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

ATO  N.º 224 / 2006

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA ALEKSANDRO RAMOS

DA SILVA do cargo em comissão de Músico – DAI 02, lotado na Secretaria Municipal de Administração,

a partir de 01 de setembro de 2006.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 18 de

setembro de 2006.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

ATO N.º 223 /2006

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA a pedido FLÁVIO PAULINO

DA SILVA ARAÚJO, do cargo de Operador de Sistema, lotado na Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, com efeito retroativo, a partir de 22 de agosto de 2006.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 15 de

setembro de 2006.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal


